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DECRETO  01-A/2024, DE 1 DE JANEIRO  DE 

2024 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO 

DO COMITÊ DE 

FISCALIZAÇÃO, COM O  

OBJETIVO DE GERENCIAR, 

PLANEJAR A  EXECUÇÃO DO 

CONVÊNIOS NO EXERCICIO 

2024, ORNECIMENTO 
PROVISÓRIO DE ÁGUA  

POTÁVEL, VIA DEFESA CIVIL 

POR MEIO DE CAMINHÃO PIPA,  

NA ZONA URBANA, NO 

MUNÍCIPIO DE  TEIXEIRA – PB. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Teixeira-

PB, no uso de suas atribuições   legais, e O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, 

Estado da Paraíba, no uso  de suas atribuições legais 

constantes na Lei Orgânica do Município, e:   

Considerando a obrigação assumida por parte do 

Município de Teixeira-PB, a fiscalização na 

execução de convênios conforme   junto a Defesa 

Civil Estadual/ Federal: 
DECRETA:   

Art. 1º - Fica instituído o Comitê de Fiscalização, com 
o objetivo de coordenar,  gerenciar, fiscalizar, e 
planejar a execução das atividades necessárias a 
consecução das  finalidades referente a execução de 
convênios de junto a Defesa Civil Estadual e Federal, 
visando o fornecimento provisório de água  potável, 
por meio de caminhão pipa, na zona urbana, na Cidade 
de Teixeira PB;    
Art. 2º - O Comitê de Fiscalização terá a seguinte 
Composição:   
• 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo 
Municipal;   
• 2 (dois) representantes indicados pelo Poder 
Legislativo (um da Bancada de   
Situação e um da Banca de Oposição);   
Art. 3º - O presidente será escolhido entre os pares, 
comprovado por meio de ata  de Reunião.   
Art. 4º - Os integrantes serão nomeados por meio de 
portaria expedida pelo  Poder Executivo.   
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as  Disposições em contrário.     
Teixeira /PB,  01 de janeiro de 2024 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 
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